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0 Município de São Gonçalo do Amara te, purirrelirie 
da Secretaria do Trabalho e Desenvolvi64to Socia 
esteio na Lei Federal n° 13.019, de 31 de j,Cittó.  de 201 
da Lei Municipal n° 912 de 24 de setembro &20071 rti4r 
público o presente Edital de Chamamento Público, Tgatfti au  
a contratação de organizações da sociedade civil para 
implementação de projeto de incentivo ao acesso à cultura 
por meio da musicalização, nos termos que indica e da 
outras providências. 

O Município de São Gonçalo do Amarante, através da SECRETARIA DO TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIA — STDS, e CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE — CMCA, com sede na Rua Eretides Martins, 112 — 
Centro,  Sao  Gonçalo do Amarante -CE, CEP n° 62670-000, torna público o presente Edital 
com objetivo Selecionar projetos das Organizações da Sociedade Civil para fins de 
contratação para implementação de projeto de incentivo ao acesso à cultura por meio do 
ensino e promoção de atividades musicais, para execução de projetos voltados à promoção do 
acesso à cultura por meio da musicalização, em consonância com a política da infância e 
juventude, para Criança e Adolescente. 

1. PROPÓSITO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

1.1. A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de organizações da sociedade 
civil para firmar parceria, visando a execução de projetos a serem financiados com recursos 
do fundo municipal dos direitos da criança e do adolescente — fmdca, tendo por objeto o 
desenvolvimento de atividades ou ações que auxiliem na promoção, proteção e defesa dos 
direitos de crianças e adolescentes, nos termos da lei federal n°8.069, de 13.07.1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), conforme condições estabelecidas neste Edital. 

1.2. 0 procedimento de seleção reger-se-á pela Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, Lei n° 
8.069/1990, pelos normativos aplicáveis, e demais condições previstas no Edital. 

1.3. Serão aplicados recursos próprios do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de  
Sao  Gonçalo do Amarante — FMCA/SGA para execução dos Projetos que vierem a ser 
selecionados. 
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2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO 

2.1. Constitui objeto deste Edital de Chamamento Público a celebraç&de  Term  
Fomento/Colaboração, com a Administração Pública Municipal, para fins ciie atendime de 
crianças e/ou adolescentes, nos termos do artigo 2°, caput, da Lei Federal,  if.  8.069/1 
dentro das seguintes diretrizes e ações prioritárias, a saber: 

2.2. Apoiar a execução de projetos de Organizações da Sociedade Civil direcidp4dos ao 
• .,.er 

acesso à cultura por meio da realização de atividades de musicalização para  
adolescentes, nos termos do artigo 2°, caput, da Lei Federal n° 8.069/1990. 

2.3. Os projetos deverão ser executados obrigatoriamente no âmbito do distrito do Pecém, no 
Município de São Gonçalo do Amarante, sob pena de rescisão da parceria. 

2.4. Selecionar projetos das Organizações da Sociedade Civil para fins de execução de 
Recursos Financeiros advindos do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de São 
Gonçalo do Amarante — FMCA/SGA; 

3. JUSTIFICATIVA 

Dentre as competências do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do 
Município de São Gonçalo do Amarante — CMDCA, destacam-se: a) regular a captação e a 
aplicação de recursos do Fundo Municipal para a Criança e o Adolescente do Município de  
Sao  Gonçalo do Amarante — FMCA, enquanto gestor do mesmo, na forma do Estatuto da 
Criança e do Adolescente (Lei Federal n. ° 8.069, de 13 de julho de 1990—  art.  88, IV) e da lei 
municipal que o criou de N° 912/2007, de 24 de setembro de 2007; b) definir as políticas de 
atendimento integral dos direitos da Criança e do Adolescente, estabelecendo diretrizes 
básicas e fixando prioridades para a consecução de ações que se firmem nos princípios 
emanados da Declaração Mundial sobre os Direitos Humanos (II Congresso Mundial de 
Viena / 1980), da Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (1990), da 
Constituição Federal (1988, da lei federal n° 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente / 
1990), das Diretrizes Nacionais para a Atenção Integral à Criança e ao Adolescente 
(CONANDA / 2001). 

Através da Resolução n° 455/2022, que versa sobre as diretrizes básicas de atendimento 
integral à criança e ao adolescente definiu-se que para os planos especiais, programas, 
projetos, serviços e atividades da política de atendimento de direitos da criança e do 
adolescente no Município de São Gonçalo do Amarante do Ceará, elaborados devem visar 
como objetivos: a) Garantir os direitos de crianças e adolescentes, na perspectiva da proteção 
e promoção dos direitos humanos, no contexto do Estado Democrático de Direito, visando o 
desenvolvimento econômico-social cultural sustentável das famílias e das comunidades; b) 
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Implementar um amplo Sistema de Garantia de Direitos, que, através das instâncias públicas 
governamentais e não governamentais e de mecanismos de exigibilidade de direitos protejam 
e promovam esses direitos específicos através das políticas públicas, defendam quand 

ta. e•  Iwo  

ameaçados e violados esses direitos e controlem todas ações públicas (governamentais e nd• 
governamentais) direcionadas nesse sentido; c) desenvolver a política de promoção 

14 `4•N direitos humanos da criança e do adolescente, como uma política especial, a- utônoma 
intersetorial, que se operacionalize através da criação e manutenção de programa sergigQ107.``,,;/ 
específicos de de proteção de direitos de crianças e adolescentes com direitos ameaçádr 
violados e de programas socioeducativos para adolescentes em conflito com a lei e da 
articulação, integração e priorização da proteção e promoção de direitos desse segmento da 
população, no campo das demais políticas públicas (saúde, educação, assistência social, 
cultura, esporte, lazer, trabalho, turismo, desenvolvimento econômico, planejamento, 
segurança pública  etc.);  d) reduzir os níveis de ameaça e violação dos direitos de crianças e 
adolescentes, sob as diversas formas de violências, explorações, negligências, discriminações, 
por motivos de classe, gênero, orientação sexual, credo, raça/etnia e situação geográfica, 
especialmente a violência letal; e) reforçar as demais políticas públicas, com o objetivo de 
melhorar a qualidade de vida de todas as crianças e adolescentes e de suas famílias. Assim, 
este chamamento público busca contribuir para a efetivação desses objetivos junto as 
organizações da sociedade civil. 

Considerando o exposto acima, justifica-se a proposição do Edital de Chamamento Público 
001/2023 para a execução das ações. 

Referências: Declaração Mundial sobre os Direitos Humanos (II Congresso Mundial de Viena 
/ 1980); Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança (1990); Constituição 
Federal (1988); Lei Federal n° 8.069 (Estatuto da Criança e do Adolescente / 1990); Diretrizes 
Nacionais para a Atenção Integral à Criança e ao Adolescente (CONANDA / 2001). 

4. DOS RECURSOS FINANCEIROS 

4.1. Os recursos financeiros serão repassados por meio do Programa 256 - Comunicação 
Institucional (Ação: Apoio A. Instituições e Organizações da Sociedade Civil para 
Implementação de Políticas Públicas), no valor total de R$ 183.700,00 (cento e oitenta e três 
mil e setecentos reais). 

4.2. 0 proponente poderá inscrever-se para efetivação de projeto social de educação musical, 
verificando o enquadramento de seu projeto à descrição abaixo: 

4.2.1. A realização de aulas de teoria, onde os alunos aprendem a parte referencial, e aulas 

i()1 

 práticas, em quê são desenvolvidas as aptidões musicais, atendendo crianças e adolescentes, 
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buscando atender a população e afastando os jovens de situações de vulner'Abiiidade social.  '''Vj,  

/, 
4.3. A avaliação da adequação das metas do projeto  sera  de responsiibilidade do onselho ,..., 7.  
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. r- 

- i 
4.4. 0 desembolso dos recursos obedecerá a ordem estabelecida no crono ma de „ , .„, LI , , ,.. desembolso constante do Plano de Trabalho (Anexo V) do Termo de \COlabora omento „?,-./ i 
(Anexo XI), respeitada a vigência da parceria e os pressupostos leg#i*.,alem e estar"/ 
condicionado A avaliação positiva pelo Conselho Municipal dos Direito‹ s , iggiNtt,,e;do \•-t:—._ _ ts,f ,.• 

.— .....--
Adolescente e pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de  Sao  Calo do 
Amarante - STDS, quanto A execução do projeto, A manutenção da habilitação jurídica e A 
regular prestação de contas. 

5. PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PUBLICO 

5.1. Poderão participar do presente Chamamento Público, as Organizações da Sociedade 
Civil — OSC, sem fins lucrativos, com registro em vigor, regular e atualizado perante o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em conformidade com o  art.  
91 da Lei Federal n° 8.069/1990, cujas atividades e finalidades especificas sejam voltadas ao 
atendimento As crianças e adolescentes e se relacionem diretamente com as diretrizes e ações 
prioritárias constantes no item 2 deste edital, bem como: 

5.2. Estarão impedidas de participar deste Chamamento Público as Organizações da 
Sociedade Civil que se enquadrarem no  art.  39 da Lei Federal n° 13.019/2014 ou que tenham 
qualquer outro impedimento legal para contratar com a Administração Pública Municipal. 

5.3. A participação das Organizações da Sociedade Civil no presente Chamamento Público 
implica na aceitação de todas as condições aqui apresentadas. 

5.4. Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I — Declaração de Ciência e Concordância, 
que está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como 
que se responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos 
apresentados durante o processo de seleção (Anexo II — Matriz de Avaliação) 

5.5. Não é permitida a atuação em rede. 

6. REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE 
COLABORAÇÃO/FOMENTO 

6.1. Para a celebração do Termo de Colaboração/Fomento, a OSC deverá atender aos 
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seguintes requisitos: 

a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoç, ativid d 
finalidades de relevância pública e social, bem como compatíveis 66m o o 
instrumento a ser pactuado,  (art.  33, caput, inciso I, e  art.  35, caput, 
13.019, de 2014). Estão dispensadas desta exigência as organizaçõ 
sociedades cooperativas  (art.  33, §§ 2° e 3°, Lei n° 13.019, de 2014); 

b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressa tit. ,Ce 
caso de de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio liquido  sera  transferido a outra pessoa 
jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei n° 13.019, de 2014, e cujo objeto 
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta  (art.  33, caput, inciso  III,  Lei n° 
13.019, de 2014) Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades 
cooperativas  (art.  33, §§ 2° e 3°, Lei n° 13.019, de 2014); 

c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, 
escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade  (art.  33, caput, inciso IV, Lei n° 13.019, de 2014); 

d) Possuir, no momento da apresentação do Plano de Trabalho, no mínimo 1 (um) ano 
de existência,  corn  cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica — 
CNPJ  (art.  33, caput, inciso V, alínea "a", da Lei n° 13.019, de 2014); 

e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou 
de natureza semelhante, qual seja, a promoção de atividades de musicalização, com realização 
de aulas teóricas e práticas, a ser comprovada no momento da apresentação do Plano de 
Trabalho  (art.  33, caput, inciso V, alínea "b", da Lei n° 13.019, de 2014); 

f) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto 
da parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, a ser atestado mediante declaração do 
representante legal da OSC, conforme Anexo II — Declaração sobre Instalações e Condições 
Materiais. Não  sera  necessária a demonstração de capacidade prévia instalada, sendo admitida 
a aquisição de bens e equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico 
para o cumprimento do objeto da parceria  (art.  33, caput, inciso V, alínea "c" e §5°, da Lei n° 
13.019, de 2014); 

g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da 
parceria e o cumprimento das metas estabelecidas. Não  sera  necessária a demonstração de 
capacidade prévia, sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e 
equipamentos ou a realização de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento 

(.. 

do objeto da parceria  (art.  33, caput, inciso V, alínea "c" e §5°, da Lei n° 13.019, de 2014); 
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h) Apresentar certidões de regularidade junto As Fazenda F erAl, Estadual e 

Municipal do domicilio da OSC, incluindo das contribuições previdenc4áas, trabal a e 
junto ao FGTS  (art.  34, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014, e  art.  6, caput, inc s IV 
a VI e §§ 2° a 4°, do Decreto n° 8.726, de 2016); c.r) 

i) Apresentar Certidão de Regularidade junto A Controladoria do nicipio de ao 
Gonçalo do Amarante, alusiva ao recebimento e prestação de contag-,..,..4.Fermo 
Colaboração ou Fomento e outros instrumentos congêneres anteriores; 

j) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou 
cópia do estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial  (art.  34, caput, inciso  III,  da Lei n° 13.019, 
de 2014); 

k) Apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação 
nominal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, 
endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número 
de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF de cada um deles  (art.  34, caput, incisos V e 
VI, da Lei n° 13.019, de 2014); 

1) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia 
de documento hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação  (art.  34, caput, 
inciso VII, da Lei n° 13.019, de 2014); 

m) Atender As exigências previstas na legislação especifica, na hipótese de a OSC se 
tratar de sociedade cooperativa  (art.  2°, inciso I, alínea "b", e  art.  33, §3°, Lei n° 13.019, de 
2014); e 

6.2. Ficará impedida de celebrar o Termo de Colaboração/Fomento a OSC que: 

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a 
funcionar no território nacional  (art.  39, caput, inciso I, da Lei n° 13.019, de 2014); 

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada  (art.  
39, caput, inciso II, da Lei n° 13.019, de 2014); 

c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou 
dirigente de órgão ou entidade da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL de  Sao  Gonçalo do 
Amarante, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges, companheiros e parentes em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, exceto em relação As entidades que, 
por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades referidas.  (art.  39, caput, inciso  
III  e §§ 5° e 6°, da Lei n° 13.019, de 2014); 

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL nos últimos 
5 (cinco) anos, exceto se for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados o 
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débitos eventualmente imputados, ou for reconsiderada ou revista a decis 'tla rejeição, ou, \ 
ainda, a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre iec6urso  co feito 
suspensivo suspensivo  (art.  39, caput, inciso IV, da Lei n° 13.019, de 2014); 

(f) e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade,  k suspe o de 
participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,r3 declar ao de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPA4_,,::*4,ksarMie 
prevista no inciso II do  art.  73 da Lei n° 13.019, de 2014, ou com a sanção prevraa-n4.44ie4se  
III  do  art.  73 da Lei n° 13.019, de 2014  (art.  39, caput, inciso V, da Lei n° 13.019, de 2014); 

I) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 
(oito) anos  (art.  39, caput, inciso VI, da Lei n° 13.019, de 2014); ou 

g) Tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido 
julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da 
Federação, em decisão irrecorrivel, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada 
responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de 
confiança, enquanto durar a inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos incisos I, II e  III  do  art.  12 da 
Lei n° 8.429, de 2 de junho de 1992  (art.  39, caput, inciso VII, da Lei n° 13.019, de 2014). 

7. COMISSÃO DE SELEÇÃO 

7.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar o presente 
Chamamento Público, tendo sido constituída na forma da Resolução n° 0028/2023, de 31 de 
julho de 2023 do CMDCA. 

7.1.1. 0 Julgamento das Propostas apresentadas no âmbito do presente Chamamento Público 
será realizado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, nos termos 
do  art.  27, § 10, da Lei 13.019/2014. 

7.2. Deverá se declarar impedido membro da Comissão de Seleção que tenha participado, 
nos últimos 5 (cinco) anos, contados da publicação do presente Edital, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer OSC participante do chamamento 
público  (art.  27, §§ 2° e 3°, da Lei n° 13.019, de 2014). 

7.3. A declaração de impedimento de membro da Comissão de Seleção não obsta a 
continuidade do processo de seleção. Configurado o impedimento, o membro impedido 
deverá ser imediatamente substituído por membro que possua qualificação equivalente à do 
substituído, sem necessidade de divulgação de novo Edital  (art.  27, §§ 1° a 3°, da Lei n° 
13.019, de 2014). 4 Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS — Rua Eretides Martins, n° 112 — CEP: 62.670-000 — 
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7.4. Para subsidiar seus trabalhos, a Comissão de Seleção poderá solicitar ass&soramento 
- 

técnico de especialista que não seja membro desse colegiado. 

7.5. A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligência part—oetifiç.  
autenticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades ctsticorrentes o 
para esclarecer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser 9itervados 
princípios da isonomia, da impessoalidade e da transparência.  

\1L-0 
A Comissão é investida de autonomia e independência quanto As suas avaliações, 
serão feitas em conformidade com a Matriz de Avaliação, constante do ANEXO II. 

8. DA FASE DE SELEÇÃO 

8.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas: 

TABELA 1 

ETAPA DESCRIÇÃO DA ETAPA DATAS 

1 Publicação do Edital de Chamamento Público. 07/08/2023 

2 Divulgação do Edital de Chamamento Público. 07/08/2023 a 08/09/2023 

3 Envio das propostas pelas OSCs 08/09/2023 a 09/10/2023 

4 Etapa de avaliação das propostas pela Comissão 
de Seleção - CMDCA. 

10/10/2023 a 14/1 0/2023 

5 Divulgação do resultado preliminar. 16/10/2023 

6 Interposição de recursos contra o resultado 
preliminar. 

16/10/2023 a 19/10/2023 

7 Análise dos recursos e das contrarrazões pela 
Comissão de Seleção 

20/10/2023 a 24/1 0/2023 

8 Divulgação da análise dos recursos e das 
contrarrazões pela Comissão de Seleção - 
CMDCA 

25/10/2023 

9 Homologação e publicação do resultado 
definitivo da fase de seleção, com divulgação das 

31/10/2023 

Q

j 
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8.2. A verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da pat'ç 4a  (arts.  33 
da Lei n° 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a cele130 o da par  
(art.  39 da Lei n° 13.019, de 2014) é posterior etapa competitiva de junto 
propostas, sendo exigível apenas da(s) OSC(s) selecionada(s), nos termos do  art.  28. 
13.019, de 2014. 

decisões recursais proferidas (se houver). 
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:icigitn 
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8.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público. 

8.3.1. 0 presente Edital será divulgado em página do sitio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante na  Internet  (http://saogoncalodoamarante.ce.  
gov.br/portal/),  com prazo superior a 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas, 
contado da data de publicação do Edital. 

8.4. Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs 

8.4.1. As propostas serão apresentadas pelas OSCs até às 17hs horas do dia 08 de setembro 
de 2023. 

0 prazo para apresentação de propostas e documentos de avaliação será de 30 (trinta) dias, 
contado do fim do prazo de divulgação do Edital. 8.1. Para os fins deste Edital, são os 
documentos de avaliação: 

a) a Certidão de Regularidade e Adimplência, a fim de comprovar tão somente o 
cadastro no eParcerias; 

b) a Declaração de Ciência e Concordância, de acordo com o modelo constante do 
ANEXO I; 

c) Detalhamento das despesas, inclusive os custos indiretos, e através de memória de 
cálculo, contendo a descrição dos itens a serem contratados ou adquiridos com recurso da 
parceria, a unidade de medida correspondentes, a quantidade, o valor unitário, o valor total do 
item e a natureza da despesa, 

d) Ata de eleição e posse do quadro dirigente atual da OSC; 

e) o Portfólio da OSC, contendo a comprovação documental das experiências relativas a 
descrição minuciosa destas, das atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, 
financiador(es), local ou abrangência, beneficiários, resultados e impactos alcançados, dentre 
outras informações relevantes; 

O comprovação de inscrição no Conselho Municipal da criança e do adolescente 
CMDCA, consoante  art.  90 do ECA Lei 8.069/1990. 
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8.4.2. As propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com ,i(te,,Alcação da 
instituição proponente e meios de contato, com a inscrição "Proposta — Editát deChamam o 
Público n° 002/2023", e entregues via postal (SEDEX ou carta registr  di  com 
recebimento) ou pessoalmente para a Comissão de Seleção, no seguinte  en ¡ere  

(r) 
8.4.2.1. A identificação dos envelopes deverá conter as seguintes informaçõègv‘ 

Do IA 
Destinatário: Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social-STDS 
Rua Eretides Martins, 112; Centro — CEP: 62.670-000 —  Sao  Gonçalo do Amarante/CE. 

Comissão de Seleção de Chamamento Público 

Edital de Chamamento Público n°  

Remetente (Razão Social)  

Representante legal:  

Telefone do representante legal:  

*A razão social deve ser informada sem abreviaturas e por extenso. 

8.4.3. 8.4.3. Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter 
todas as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo 
representante legal da OSC proponente. 

8.4.4. Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, 
assim como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explicita e 
formalmente solicitados pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ou pela COMISSÃO DE 
SELEÇÃO — CMDCA. 

8.4.5. Cada OSC poderá apresentar até 03 (três) propostas de projeto. Somente serão 
admitidos projetos que estejam relacionados com ao menos 01 (uma) das diretrizes e ações 
prioritárias constantes no item 2 deste edital, bem como com o programa/regime de 
atendimento inscrito no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.4.6. Observado o disposto no item 8.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no 
mínimo, as seguintes informações: 

a) A descrição da realidade objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto 
proposto; 

b) As ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que 
aferirão o cumprimento das metas; 
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c) Os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das eias, e C> I, d) 0 valor global. 

8.4.7. 0 cronograma de desenvolvimento das ações do projeto dtverd prever prazo de 
execução de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) meses. 

,s2) 

, 

8.5. Etapa 3: Etapa de avaliação das propostas pelo Conselho Municipi(Mtg,RArpifty 
da Criança e do Adolescente -- 

8.5.1. Nesta etapa, de caráter eliminatório, a Comissão de Seleção do CMDCA analisará as 
propostas apresentadas pelas OSC's interessadas. A análise e julgamento de cada proposta 
serão realizados pelo Comissão de Seleção do CMDCA, que terá total independência técnica 
para exercer seu julgamento. 

8.5.2. A Comissão de Seleção do CMDCA terá o prazo estabelecido na Tabela 1 para 
conclusão do julgamento das propostas e divulgação do resultado preliminar do processo de 
seleção, podendo tal prazo ser prorrogado, de forma devidamente justificada, por até mais 30 
(trinta) dias. 

8.5.3. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento 
estabelecidos na Tabela 2 abaixo. 

8.5.4. A falsidade de informações na proposta deverá acarretar a sua eliminação, podendo 
ensejar a aplicação de sanção administrativa contra a OSC proponente e a comunicação do 
fato as autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime 

8.5.5. As OSCs que não cumprirem com as exigências do item 4.2 não terão suas propostas 
analisadas e, consequentemente, não avançarão para as etapas seguintes. 

8.5.6. Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) cujo somatório de pontos atribuído por pelo menos 1 (um) dos membros da Comissão 
de Seleção for inferior à metade do total de pontos a ser atingido; 

b) que recebam nota "zero" em qualquer um dos critérios de julgamento dos itens (A), 
(B), (C), (D), ou (E) da Matriz de Avaliação, 

c) que não contenham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade 
objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 
executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das 
metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; o detalhamento 
das despesas e o valor global proposto; 

d) que estejam em desacordo com o Edital; 
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e) com valor incompatível com o objeto da parceria e/ou e 
financeiramente, com base em avaliação da Comissão de Seleção de ho'letosc1r. ¡;  

- orçamento disponível; ou 
e 1

1 

f) iguais ou redigidas parcialmente (em qualquer proporção) idêRtiscas à  pro  "sta 
apresentada por outra OSC participante deste edital, sendo eliminadas tOdás as  prop  'ttas 

\ assim caracterizadas, independentes da data de protocolo.  
LO  DO 

N.
, 

8.5.7. As propostas não eliminadas serão classificadas em ordem decrescente, de adarde-eenr 
a pontuação total obtida com base na Matriz de Avaliação, assim considerada a média 
aritmética das notas lançadas por 3 (três) membros da Comissão de Seleção, em relação a 
cada um dos itens. 

8.5.8. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base nos 
seguintes critérios: 

a) maior pontuação obtida no item (A); 

b) maior pontuação obtida, sucessivamente, nos itens (D), (B) e (C); c) mais tempo de 
constituição; d) por sorteio, realizado na presença das OSC's empatadas. 

8.5.9. Será obrigatoriamente justificada a seleção de proposta que não for a mais adequada ao 
valor de referência constante do chamamento público, levando-se em conta a pontuação total 
obtida e a 8 proporção entre as metas e os resultados previstos em relação ao valor proposto. 

8.5.10. Ao final da avaliação, a Comissão juntamente com o CMDCA deverá emitir Parecer 
Técnico sobre a proposta mais bem classificada, pronunciando-se expressamente sobre: 

a) o mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 

b) a identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria; 

c) a viabilidade de sua execução. 

Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar 

8.6.1. A STDS divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sitio 
eletrônico oficial do Órgão: (http://saogoncalodoamarante.ce.gov.br/portal/),  na área 
especifica destinada ao Edital de Chamamento Público, iniciando-se o prazo para recurso. 

8.6.2. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de 
julgamento apresentados no quadro a seguir: 
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Tabela 2 

CRITÉRIOS ELEMENTOS DE AVALIAÇÃO , , 
; , .. PONTOS 

t•V 
0 projeto deve estar de acordo com indicadores  
justifiquem a metodologia proposta para sua execuA.  'Revel-6 
agregar informações de diagnósticos e pesqui 4:s::,')' que 
efetivamente retratem a realidade em que o projeto vaia .  
Sera  avaliado se a entidade descreveu a realidade do territóriõ,kre'l --- /- ./..-0 DO r",'\'‘i 

Grau de adequação da 

atuação da entidade e a situação na qual o projeto pretende 
intervir, ou seja, os problemas prioritários a serem enfrentados, e 

'''''...s.-----''-  

proposta se o projeto demonstra o nexo entre essa realidade e a metas 
a serem alcançadas. Será avaliado ainda a relação entre o 
projeto proposto e o programa/regime de atendimento inscrito 
pela Organização da Sociedade Civil no Conselho Municipal dos 

40 

Direitos da Criança e do Adolescente e a sua sintonia com pelos 
menos 01 (uma) das diretrizes e ações prioritárias constantes no 
item 2 deste edital, conforme indicação da Organização da 
Sociedade Civil proponente. 

Metodologia 

Abordagem participativa, considerando as crianças, adolescentes 
e suas famílias protagonistas nas atividades de planejamento, 
elaboração, execução e avaliação do projeto, tirando-os assim, 
do lugar de meros espectadores e aprendizes, convidando-os a 
transitar numa dinâmica a partir do lugar de condutores do 
processo. 

20 

Benefícios gerados com a implantação do projeto no território e 
Impacto social a contribuição para o fortalecimento da Política Municipal dos 20 

Direitos da Criança e do Adolescente. 
Pontuação Máxima Global 80 

A pontuação total será de 0 a 100 (zero a cem) e serão eliminados os projetos  coin  nota inferior a 50 
(sessenta) pontos 

8.6.3. A falsidade de informações nas propostas, deverá acarretar a eliminação da proposta, 
podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção administrativa contra a instituição proponente e 
comunicação do fato as autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de 
eventual crime. 

8.6.4. Serão eliminadas aquelas propostas: 

a) cuja pontuação total for inferior a 60 (sessenta) pontos; 

b) que recebam nota "zero" em quaisquer dos critérios de julgamento; 

c) que não contenham, no  minim,  as seguintes informações: a descrição da realidade 

1  objeto da parceria e o nexo com a atividade ou o projeto proposto; as ações a serem 

• 

(_3 

Arde 

• 

• 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS — Rua Eretides Martins, n° 112 — CEP: 62.670-000 — 
São Gonçalo do Amarante -CE - Fone: (85) 3315-4490 /3315-4470 —  E-mail:  stds_sga@yahoo.com.br  



• 

CRFrltIllIZA 

SAO GONÇALO 
DO AMARANTE 
CO.:M.00  Mo...  MS rOna,  

bi
L0 

4Si) 

a Co lssao Qr 

*C/11-0 00 P:5'1"  

8.7. Etapa 5: Divulgação do resultado preliminar. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
divulgará o resultado preliminar do processo de seleção na página do sitio oficial da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante na internet (http://saogoncalodoamarante.ce.  
gov.br/portal/),  iniciando-se o prazo para recurso. 

Conselho Municio.11 
Dos Direitos Da Cr ia •;a 
E do Adolescente 

1:9;;;;N, 
executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o c,urpritilento daPle% 

• metas; os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas;,rio valor global -"V : 
proposto; ou *(Z• 

c-* 

d) que estejam em desacordo com o Edital. 

8.6.5. As propostas não eliminadas serão todas consideradas classifiea consi das 
aptas à análise dos documentos de habilitação, cuja análise se dar 
Processante. 
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8.8 Etapa 6: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. 

Haverá fase recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção. 

8.8.1. Os participantes que desejarem recorrer contra o resultado preliminar deverão 
apresentar recurso administrativo, no prazo de 3 (três) dias corridos, contado da publicação da 
decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusdo, sendo facultado aos interessados 
abdicar, expressamente, da faculdade. 

8.8.2. Não será conhecido recurso interposto fora do prazo. 

8.8.3. Os recursos serão apresentados por escrito, no mesmo local especificado para o 
recebimento das propostas. 

8.8.4. E assegurado aos participantes obter cópia dos elementos dos autos indispensáveis à 
defesa de seus interesses, preferencialmente por via eletrônica, arcando somente com os 
devidos custos. 

8.8.5. Interposto recurso, será dada ciência dele para os demais interessados para que, no 
prazo de 2 (dois) dias corridos, contado imediatamente após o encerramento do prazo 
recursal, apresentem contrarrazões, se desejarem, também por via escrita. 

8.9. Etapa 7: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção. 

8.9.1. Havendo recursos, a Comissão Processante os analisará, e, em se tratando de questão 
envolvendo as Propostas (projetos) apresentadas, os encaminhará para o Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

8.9.2. Recebido o recurso referente a aspectos processuais, de habilitação ou de adequação 
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das OSC's, a Comissão Processante poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 2 "(doi8)0,41,
/,*:,...., 

corridos, contados do fim do prazo para recebimento das contrarrazões, 91.1 ,detitro desse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso A. Secretária do Trabalho e Desenvo/I-v4nento Social - 
STDS, com as informações necessárias à decisão final. 

, 

8.9.2.1. Os aspectos alusivos à análise das Propostas (Projetos) apresentacias ser443--drcidins /Li 

8.9.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deverá ser profe- rilda no azo 
"1 

•e•z** 
" d  

• s N'alr ,J* máximo de 10 (dez) dias corridos, contado do recebimento do recurso. A 
explícita, clara clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordancia com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, 
serão parte integrante do ato decisório. Não caberá novo recurso contra esta decisão. 

8.9.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do inicio e inclui-se o do vencimento. Os 
prazos se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade 
responsável pela condução do processo de seleção. 

8.9.5. 0 acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.10. Etapa 8: Da Divulgação dos Resultados Definitivos 

8.10.1. 0 resultado final do presente Chamamento Público será publicado na página do sitio 
oficial da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante na intemet 
(http://saogoncalodoamarante.ce. gov.br/portal/),  nos prazos estabelecidos no item 8.1 deste 
edital. 

8.10.2. 0 Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente efetuará a entrega do 
Certificado de Autorização para Captação de Recursos Financeiros para o FMDCA/SGA para 
as Organizações da Sociedade Civil com projetos selecionados a partir do primeiro dia útil 
após a data de publicação do resultado final no Diário Oficial do Município e na página 
oficial do Município. 

8.10.3. 0 prazo de validade do Certificado de Autorização para Captação de Recursos 
Financeiros para o FMDCA/SGA será de 24 (vinte quatro) meses, contados da data de 
publicação do resultado final do chamamento público na página do sitio oficial da Prefeitura 
Municipal de São Gonçalo do Amarante na internet (http://saogoncalodoamarante.ce.  
gov.br/portal/),  e no Diário Oficial do Município, sendo vedada qualquer possibilidade de 
sua prorrogação. 
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COMISSÃO DE SELEÇÃO DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

N° XXXX/XXXXXXX  

INSTITUIÇÃO:  

CNPJ:  

ENDEREÇO DA INSTITUIÇÃO:  

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE 
SECRETARIA DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - CMDCA 

9. DO PROCESSO DE HABILITAÇÃO — AVALIAÇÃO DA DOCUME-N<TCfr1 >‘. 
/ • 9.1. Encerrada a etapa eliminatória e efetivada a captação dos recursgs4financeiros para a f,- 

execução do projeto selecionado através dos depósitos em conta bancdri'a(ifo FMCISOA nos 
termos do item 4.8 deste edital, as Organizações da Sociedade Civil stprdo convo.4115.42ara,— , ••••••••.•11MIIINNI  

no prazo de 10 (dez) dias úteis, apresentar o seu plano de trabalho, bem Orvo a docu ntação 81, , 
para fins de habilitação jurídica e capacidade técnica e operaciononform elação 
constante nos itens 9.3 a 9.6 deste Edital. \  

oe no 
9.2. A Organização da Sociedade Civil após ser oficialmente convocada, deveed-intilege o 
seu plano de trabalho, bem como a documentação para fins de habilitação jurídica e 
capacidade técnica e operacional, em envelope lacrado na sede da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social - STDS, contendo em sua parte externa e frontal os seguintes 
dizeres: 

9.3. No envelope deverão constar todos os documentos necessários para habilitação do 
proponente, a saber: 

I - Plano de trabalho; 

II - Habilitação jurídica, fiscal e trabalhista;  

III  - Habilitação Técnica; 

IV - Declarações e Termos de Compromisso, conforme Anexos deste edital. 

9.4. 0 plano de trabalho deverá estar de acordo com as informações já apresentadas no projeto 
selecionado, observados os termos e as condições constantes no edital e no modelo do Anexo 
V deste edital. 

9.4.1. A Administração Pública Municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de 
trabalho, observados os termos e as condições do projeto e do edital. 
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O  

9.5. Para a habilitação jurídica, fiscal e trabalhista o proponente deverá .aprF.se1tar.„4:„31s 
seguintes documentos:  

• 

I — cópia legível do estatuto registrado, e suas alterações, em conformidMeCom as exigências 
previstas no  art.  33 da Lei Federal n° 13.019, de 2014; 

r  
II — cópia legível autenticada da ata de eleição e posse da atual diretOita., regístiltta- -foraid, 
da lei; 

\ ted , 
' III  — cópia legível do comprovante de inscrição no Cadastro Nacional 11,.„pssoa J 

.•;„. 
17 • 

CNPJ, emitido no sitio eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federát, litrzisitt,!'para• 
demonstrar que a organização da sociedade civil existe há, no  minim,  01 (um. ) ano com 
cadastro ativo ou 05 (cinco) anos se a Organização da Sociedade Civil apresentar-se corno 
mantenedora; 

IV — cópia legível da Carteira de Identidade ou documento equivalente e CPF do 

representante legal da Organização da Sociedade Civil; 

V — relação nominal atualizada dos dirigentes da Organização da Sociedade Civil, conforme o 
estatuto,  corn  endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da 
carteira de identidade e número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas — CPF de cada  urn  
deles; 

VI — Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Divida da União, 
Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — 
CNDT; 

VII — certidão negativa de débitos Estaduais 

VIII — certidão de negativa dos tributos municipais da Prefeitura Municipal de  Sao  Gonçalo 

do Amarante; 

IX — cópia de documento que comprove que a organização da sociedade civil funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou contrato de locação. 

9.5.1. Serão consideradas regulares, para fins de cumprimento do disposto dos incisos VI e 
VIII do item 9.5, as certidões positivas com efeito de negativas. 

9.5.2. A Organização da Sociedade Civil deverá comunicar as alterações em seus atos 
societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver, ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e à. Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social. 

9.6. Para a habilitação técnica, o proponente deverá apresentar os seguintes documentos: 

I — comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de 
natureza semelhante podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: 

Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS — Rua Eretides Martins, n° 112 — CEP: 62.670-000 — 
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organização da sociedade civil ou a respeito dela; 

dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, dentre outros; 
 

c) publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecime 

d) currículos profissionais de integrantes da organização da sociedadil, s 

to  re  grraTar—or-----c), 
\ 

e) declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de 
atividades ou projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas 
por órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, 
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de 
políticas públicas; ou, 

tt, 
o 

<<411  
am  
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fi4/ 
a) instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da adminisX6, jiilblica, 

I 
organismos internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civ 1;'.4" 

b) relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas; r" 

O prêmios de relevância recebidos no Pais ou no exterior pela organização da sociedade 
civil; 

II — Declaração do representante legal sobre a existência de instalações e outras condições 
materiais da proponente ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria. 

9.7. A Comissão Processante avaliará a regularidade da Organização da Sociedade Civil 
proponente, considerando-a apta à celebração da parceria e publicando o resultado do 
processo de habilitação no Diário Oficial do Município. 

9.8. Caso se verifique irregularidade formal nos documentos elencados no item 9.5 deste 
edital ou quando as certidões referidas nos incisos VI a VIII do mesmo item estiverem com 
prazo de vigência expirado e novas certidões não estiverem disponíveis eletronicamente, a 
Organização da Sociedade Civil será notificada pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, regularizar a documentação, 
sob pena de não celebração da parceria. 

10. DA FORMALIZAÇÃO DA PARCERIA 

10.1. Encerrado o processo de habilitação, a Organização da Sociedade Civil será convocada 
para assinar o termo de fomento no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data 
de sua convocação pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social, sob pena de decair 
o direito de celebração, sem prejuízo das sanções previstas neste edital. 

10.2. Caso a Organização da Sociedade Civil não assine o termo de fomento no prazo 
estabelecido no item anterior, os recursos captados serão revertidos para a universalidade da 
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politica municipal de atendimento A. criança e ao adolescente, mediant0eIiberação do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

3 '37.1 
10.3. 0 termo de fomento será firmado pelo prazo de 06 (seis) a 24 (vinte e quatro) ses, 
conforme o cronograma de desenvolvimento das ações do projeto, podendoser  pr—o—r-t:7571736--

tu 
 

,.., acordo com a conveniência e disponibilidade orçamentária da Administração P' ca  
Municipal e legislação vigente, até no máximo 12 (doze) meses. -,.. 

%, (-) 
*-0,4, 1;  

10.4. As despesas com a publicação do extrato do termo de fomento na página  
da Prefeitura Municipal de  Sao  Gonçalo do Amarante na internet 
(http://saogoncalodoamarante.ce. gov.br/portal/),  e no Diário Oficial do Município no Diário 
Oficial do Município correrão por conta da Administração Pública Municipal. 

11. PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A 
REALIZAÇÃO DO OBJETO 

11.1. As despesas decorrentes presente Edital são realizadas nas Dotações Orçamentárias 
provenientes da funcional programática 04.122.0002.2.121, elemento de Despesa 
3.3.50.41.00. 

11.2. Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital serão 
custeados exclusivamente com as captações realizadas pelas Organizações da Sociedade 
Civil. 

11.3. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará 
consonância com as metas da parceria, observado o disposto no  art.  48 da Lei n° 13.019, de 
2014. 

11.4. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com 
recursos da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, 
em especial o disposto nos incisos XIX e XX do  art.  42, nos  arts.  45 e 46 da Lei n° 13.019, de 
2014. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não podendo a OSC ou seu dirigente 
alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de cumpri-la, seja para evitar as 
sanções cabíveis. 

11.5. Etapa 1: Apresentação do Plano de Trabalho 

11.5.1. Esta etapa consiste na apresentação do Plano de Trabalho, contendo ainda a respectiva 
memória de cálculo, nos moldes do ANEXO IV — PLANO DE TRABALHO. 

11.5.2. Por meio do Plano de Trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento 
da proposta submetida e aprovada no processo de seleção. 

11.5.3. 0 Plano de Trabalho deverá conter, no  minim,  os seguintes elementos: 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
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a) identificação da OSC; 
\ , ,e5 --, 

" (a' -N ,  

of  

e) a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utiI*19), para.  ' 
aferição do cumprimento das metas; 

f) a previsão de receitas e estimativas de despesas a serem realizadas na execução das 
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos 
necessários à execução do objeto, 

g) os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; 

h) valor total do Plano de Trabalho; 

i) valor da contrapartida de bens e serviços, quando houver; 

j) previsão de inicio e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas 
programada. 

11.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo 
ADMITIDAS, dentre outras despesas previstas e aprovadas no Plano de Trabalho  (art.  46 da 
Lei n° 13.019, de 2014): 

a) Remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, inclusive de 

pessoal próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com 
pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - 
FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais 
encargos sociais e trabalhistas; 

b) Diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a 
execução do objeto da parceria assim o exija; 

c) Custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em 
relação ao valor total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, 
energia, dentre outros); e 

d) Aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do 
objeto e serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos 
referidos equipamentos e materiais. 
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c) a descrição de metas quantitativas e mensuráveis a serem atingidat
o, 

 

d) forma de execução do objeto com a descrição das etapas, com seus.rseectivo  ens;  
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Parágrafo único. Não ha impedimentos para o pagamento de profissiopaisvu serviço 
que desenvolvem atividades continuas no projeto na forma de pessoa júriclico (somente na 
forma de microempreendedor individual- MEL. 

empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou fut:Oo de  co  
de órgão ou entidade da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL celebrante, seu  cõ  
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

11.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive 
os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos ao 
FMCA/SGA por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos 
do  art.  52 da Lei n° 13.019, de 2014. 

11.9. Etapa 2: Vistoria de funcionamento 

11.9.1. Compete à Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social — STDS e o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA realizaram vistoria na sede 
da OSC cujo Plano de Trabalho tenha sido aprovado para verificação do seu regular 
funcionamento. 

11.9.2. A verificação de que trata o item anterior será formalizada por meio de Nota de 
Funcionamento, que deverá considerar o local e as condições de funcionamento. 

ça, 
ge, 

pdo grau
) 
 e 4  - , . ‘1 /4.,,,,f;,/ ressalvadas as hipóteses previstas em lei especifica ou na Lei de Diretrizes Orçanitn 

União. 

`)3 5 
11.7. É vedado remunerar, a qualquer titulo, com recursos vinculados à p rcar-iarseruidor...au.„._ 

P ff 

11.9.3. A Nota de Funcionamento será validada anualmente, sem prejuízo da atuação do 
Órgão Central de Controle Interno do Poder Executivo. 

11.10. Etapa 3: Elaboração do instrumento 

11.10.1. Compete à Secrtaria do Trabalho e Desenvolvimento Social - STDS a elaboração da 
minuta da parceria 

11.11. Etapa 4: Emissão do parecer jurídico 

11.11.1. A área responsável pelo assessoramento jurídico da Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social - STDS emitirá parecer jurídico quanto à compatibilidade da parceria 

legislação vigente, inclusive as condições da Lei de Diretrizes Orçamentárias, 

11.12. Etapa 5: Formalização do instrumento 

11.12.1. Compete à área responsável pelo assessoramento jurídico da Secrtaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social - STDS elaborar o termo final do instrumento de parceria para 
formalização pela autoridade competente. 
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11.12.2. A formalização da celebração da parceria dar-se-á com a assinatura dos- parjipees440
A,  4.\ devendo a data de assinatura ser considerada como a de inicio da vigência. v/c, 

11.13. Etapa 6: Publicidade do instrumento 

11.13.1. Compete à  area  responsável pelo assessoramento jurídico da Secrtlria dp Trabalhg e 

,) 

Desenvolvimento Social - STDS providenciar a publicação da integra d4 Ostrument 
parceria formalizado. 

00  

1-11:0 DO PO' 
12. DA CONTRAPARTIDA 

12.1. Não  sera  exigida qualquer contrapartida da OSC selecionada, nos termos do  art.  35, §1° 
da Lei 13.019/2014. 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Na hipótese de recusa injustificada de celebração do objeto do presente chamamento 
público por parte da Organização da Sociedade Civil com projeto selecionado, no prazo de 05 
(dias) úteis, após a convocação formal feita pela Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento 
Social,  sera  aplicada a penalidade de suspensão temporária de participação em outras seleções 
públicas municipais para celebração de parcerias, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 

13.2. A penalidade prevista no item anterior  sera  aplicada pela Secretaria do Trabalho e 
Desenvolvimento Social, facultada a defesa da Organização da Sociedade Civil com projeto 
selecionado, no processo administrativo regularmente instaurado, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da abertura de vista. 

13.3. Prescreve no prazo de 5 (cinco) anos a aplicação das sanções previstas neste Edital, 
contado da data da apresentação da prestação de contas ou do fim do prazo de sua 
apresentação, no caso de omissão no dever de prestar contas. 

13.3.1. A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração 
da infração. 

13.3.2. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. 0 presente Edital será divulgado em página do sitio eletrônico oficial da Prefeitura 
Municipal de  Sao  Gonçalo do Amarante na internet (http://saogoncalodoamarante.ce.  
gov.br/portal/),  e no instrumento de Imprensa Oficial do Município, com prazo mínimo de 45 
(quarenta e cinco) dias para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do 
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14.2. Qualquer pessoa poderd impugnar o presente Edital, com antecedênqiezhinima 4  1  
"="c) 

(dez) dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida çu protocolada "3? 
— endereço informado no subitem 8.6.1 deste Edital, ficando a decisão sobre'as)  impugn 

r 
 

cargo da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social de São Gonçalo dó-Amarante. 

14.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretaçao' te  Edit  e 
de seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência  minima  de 10 (dez)"'dii,  
limite para envio da proposta, exclusivamente por via escrita, protocolada no enarêV6 
informado no subitem 8.6.1, sendo os esclarecimentos prestados pela Comissão de Seleção. 

14.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
Edital. As respostas As impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos 
do processo de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer 
interessado. 
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14.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de 
esclarecimentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
alterando-se o prazo inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a 
formulação das propostas ou o principio da isonomia. 

14.3. A Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social resolverá os casos omissos e as 
situações não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios 
que regem a ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

14.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou 
anulado, no todo ou em parte, por vicio insanável, sem que isso implique direito a indenização 
ou reclamação de qualquer natureza. 

14.5. 0 proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de 
qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá 
acarretar a eliminação da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas 
cabíveis e a comunicação do fato As autoridades competentes, inclusive para apuração do 
cometimento de eventual crime. Além disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade 
ocorra após a celebração da parceria, o fato poderá dar ensejo A rescisão do instrumento, 
rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que trata o  art.  73 da Lei n° 13.019, de 2014. 

14.6. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não cobrará das entidades concorrentes taxa para 
participar deste Chamamento Público. 

14.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e quaisquer outras despesas 
correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira responsabilidade das 
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entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou indeni 
da ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

14.8. Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

ANEXO 1— DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA; 

ANEXO II— DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MA 

ANEXO  III  — DECLARAÇÃO E CONFORMIDADE DO  ART.  39, INCISO 
13.019/2014, E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE; 

ANEXO IV — DECLARAÇÃO DA NA() OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS; 

ANEXO V — DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE IMPEDIMENTOS DE 
REGULARIDADE CADASTRAL; 

ANEXO VI— DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE INSTALADA; 

ANEXO VII— DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI FEDERAL N° 10.097/2020; 

ANEXO VIII— MATRIZ DE AVALIAÇÃO; 

ANEXO IX — PLANO DE TRABALHO; 

ANEXO X — MINUTA DO TERMO DE COLABORAÇÃO/FOMENTO; 

São Gonçalo do Amarante, 07 de agosto de 2023. 

(.; 

'47P6IWOP:5°  
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JOSÉ RONIA ISSON CUNHA NOBRE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DO EDITAL N°001/2023 - CMDCA 
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